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DECRETO Nº 11/2026, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026. 

DISPÕE SOBRE A DETERMINAÇÃO DE 
PONTO FACULTATIVO NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICI­
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, o Sr. Ado­
naldo Gonçalves de Sousa, no uso de atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO a Penaria MGI Nº 11.460. DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025. do Governo 
Federal, que dispõe em seu an. 1 •, li, Ili e IV, que os dias 16, 17 e 18 de fevereiro serao 
considerados ponto facultativo; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 24,285, de 23 de dezembro de 2025, do Estado do Piauí, 
que igualmente, dispõe em seu art. 1°, li, Ili e IV, que os dias 16, 17 e 18 de fevereiro serão 
considerados ponto facultativo; 

~ 

Ar!. Iº Fica determinado como ponto facultativo os dias 16, 17 e 18 de fevereiro de 2026 
(segunda, terça e quarta) nos órgãos vinculados a administração pública municipal , à 

exceção dos serviços essenciais. 

Art. 2ª Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Piauí, 11 de fevereiro de 2026. 

ADONALDO GONÇALVES DE SOUSA 
Prefeito Municipal de Santana do Piauí/PI 

ID: DECBE42030F04 

CURRAIS 
'j A 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 
1009202302/2023. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Currais (PI), pessoa jurídica de 
direito público interno, CNPJ 0l.612.752/0001-76, localizada a Ru a 
Padre Manoel , S/N, Centro, Currais - PI, CEP: 64.905-000, nesta cidade 
neste ato representada pelo seu titu lar, Raimundo Ma rt ins De Sousa 
Santos Sobrinho. 

CONTRATADA: VALDELICE DE JESUS SANTOS LTDA , CNPJ N" 
52.045.818/0001-24, estabelecida à sede na Rua Flávia Pinheiro, SN, 
Quadra 11, Lote 26, Sala 01, Bairro Josué Parente, Bom Jesus - PI, neste 
ato representada pelo(a) Sr (a). Valdeiice de Jesus Santos. 

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de v1genc1a do 
instrumento contratual em referência, firmado entre as parles pactuantes, por 
mais, 12 (doze) meses, compreendendo o período entre compreendendo o 
período entre 06 de janeiro de 2026 à 06 de janeiro de 2027, nos termos do 
14.133/21 e suas alterações 

Data da Assinatura: 06/01/2026. 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e cond ições do Contrato de n º 
1009202302/2023, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo. 

Rua Padre Manoel Paredes, S/ N - Centro 
CEP: 64.90S-000 - Currais-PI 
CNPJ Nº 01 .612.752 / 0001-76 
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CURRAIS 
Pnrrr•TUl<A MlJNK.I 'AI 

PORTARIA N R 48 dê 13 dê f@Vêrélro dê 2026. 

Disp O<! s·obr e <1 concc:ssão ,te F éri<u 

aos Ser viclo re.t Plíl,lico.-. (:fctivos 
lo tados na Secretaria Municipal d e 
EducoçiJo dáow1·,,s pl'ovid énclas. 

PRE FEITO DE CURRAIS, ESTADO DO P IAUÍ , no uso de 
s uas atribuições legais e nos tcm,os do art . 70, inc iso VII , a r-1. 89, 11 , "a '' • 

todos da L e i Orgâ nica Municipal. 

CONSIDERANDO o interesse da Administrução eu necess idade de 
e ficiênc in da gestão públic o. nornd un,e nte o consrntoção do direi10 ao gozo 
de fé rias de crvidorcs lo tados na Secretaria Municipal de Educação~ 

CONSIDERANDO verifi c ação da presença dos requis itos legais e a 
comprovação dos respecti vos pcriodos aquistivos; 

R ESOLVE, 
Art. 1.<> CONCED E R . fé rias pelo pcriodo lega l de 30(trinta) dias, 

cons iderando com fundame nto no art. 7°. XV II da CF/88. ao(s) servidor (es) 

lo tado(S) na Secretaria Municipa l de Educação. confon ne 1·elaçã o a seguir: 

Nom e do 
Scrv1dot· 

ANDRÉ I A 
ALVES 
SOARES 

~ 
DEUSUITE 
MARTINS 
FONSECA 

ROSA 
MARIA DO 
LAGO 
SANTA A 

c rr- Curgo 11' c riodo d e 
gozo 

AUXtLIAR 0 1/ 03/20 2 6 
O 14 .894 .8 13 - DE A 
89 SERVIÇOS 30/ 03/2 026 

GERAIS 

Rua Padre Manoel Poredea, S / N - Centro 
CEP; 64.905-000 - Currali:. -PI 
CNP.J N • 01.612.752 / 0001-76 

CURRAIS 
PRFFFITURA Mt IN!I ~IPAL 

373. 108.523-
20 

659.933.393 -
9 1 

AUX ILI AR 
DE 
SERVIÇO 
GERA IS 

AUXILIAR 
DE 

ERVIÇO 
GERA IS 

A 
30/03/2026 

Art.2º. Esta Portaria entra cm vigor na data de sua p u b licação. 

Publique-se. Reg islrn-se. Cumpra-se 

Período 
Aq uisitivo 

2 0 25, 

2025. 

Gabinete do Prefeito do Município de urrais - P I, 13 de fevereiro de 2026. 

<]/Jii,,.,,,uí,, 9tlartins ,k Sousa Santos So6rirúw 
Prefeito de Currais-PI 

Ruo Podre Manoel Parede:., S / N - Centro 
CEP: 64.905-000 - CurrruQ-PI 
CNPJ N" 01.612.752 / 0001-76 


